
 
 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG 
COMPANHIA ABERTA 
NIRE 31.300.036.375 

CNPJ nº 17.281.106/0001-03 
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026 

1. Data, hora e local: realizada no dia trinta e um de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 

dezoito horas, por meio de videoconferência. 2. Presença/Participação: convocação realizada nos 

termos do Estatuto Social da Companhia. Os Conselheiros Carlos Alexandre Jorge da Costa, Gustavo 

de Oliveira Barbosa, José Alvim Pereira, Márcia Fragoso Soares, Marília Carvalho de Melo, Roberto 

Corrêa Barbuti e Rodolfo Torres dos Santos participaram da reunião conforme artigo 24 do Estatuto 

Social da Companhia. Participou, ainda, o Secretário Executivo de Governança, Valdoir Henrique dos 

Santos Araújo. 3. Mesa: assumiu a presidência dos trabalhos, na forma estatutária, o Presidente do 

Conselho de Administração, Gustavo de Oliveira Barbosa, que convidou Valdoir Henrique dos Santos 

Araújo para secretariá-lo. 4. Ordem do dia: 4.1. atendimento ao disposto no artigo 25 do Regulamento 

do Novo Mercado.  5. Deliberação/Discussão: os Conselheiros tomaram conhecimento e deliberaram 

o que segue: 5.1. em atendimento ao artigo 25 do Regulamento do Novo Mercado, considerando a 

análise da elegibilidade do Comitê de Auditoria Estatutário - COAUDI, realizadas nas reuniões de 

23/01/2026, 06/03/2026, 30/03/2026 e 31/03/2026, o Conselho de Administração manifestou-se sobre 

a aderência à Política de Indicação e Elegibilidade de Membros Estatutários para ocupação dos cargos 

de membros do Conselho de Administração, em relação aos seguintes indicados: a) pelo acionista 

majoritário - Carlos Alexandre Jorge da Costa, Márcia Fragoso Soares, Marília Carvalho de Melo, 

Roberto Corrêa Barbuti e Gustavo de Oliveira Barbosa, ressalvadas as necessidades de adequações 

que deverão ser superadas antes da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 

30/04/2026; b) por acionista minoritário - José Formoso Martinez; e c) pelos empregados - José Alvim 

Pereira. Destacou, ainda, que os indicados Carlos Alexandre Jorge da Costa, Roberto Corrêa Barbuti e 

José Formoso Martinez se enquadram nos critérios de Conselheiro Independente, de acordo com o 

artigo 22 da Lei nº 13.303/2016 e com o artigo 33 do Decreto Estadual nº 47.154/2017.  

6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e concluída a Ata, 

depois lida, aprovada e assinada pelo secretário Valdoir Henrique dos Santos Araújo e pelos 

Conselheiros Carlos Alexandre Jorge da Costa, Gustavo de Oliveira Barbosa, José Alvim Pereira, 

Márcia Fragoso Soares, Marília Carvalho de Melo, Roberto Corrêa Barbuti e Rodolfo Torres dos 

Santos. Belo Horizonte, 31 de março de 2026.  
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